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DECNETO If6ISLATTVO NO. 193 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011.

AUTORIZÁ
SENYIDOR
I,lUNICIPÁL

A

PROWDENCIÁS.

JESUS ELY PESSOÁ ÚRTO.
ÂÀunicipol, Estodo do Río Gronde do Sul.

AO
E

C€DÊNCIÁ DE

DGCUTTVO
Di OUTRAS

Presidente do Câmoro

Foço saber gue o Cômaro de Veradores oprovou e Eu

promulgo o seguinte Decreto Legislotivo.

ÁÉ. 10 - Fico outorizado o cedàcio de um Servidor do corgo
de Áuxilior Legislotivo, porc desempenhor sms funções no Poder Executívo, o
porfir de OZ de Íevereiro de 2Oll.

Poúgncfo úico - A cedàcio gue troto este ortigo, seró sem

ônus oo Executivo ÂÂunicipol.

Atl. 2o - O Órgdo deveró otestar oté o dio 20 de codo mà, o
efetívídade do Servidor cedído.

Art. 30 - Este Decreto Legislotivo entro em vigor na dota de
suo publicoçõo.

êABIT\IETE DA NEgIDÊT@,4 DA CâI,IAPA
I,'IIIúICTPAL DE íóLUPS.
AU 08 DE FEYEPENO D€ 2011.

JESUS
Presidente

Registre-se e publique-se. Cêrtlflco que o preaente docui-r.,Jírro,
esteve Íiyírdo no mu rel deste
Legislati íe, d u râ nte.
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